
ESTADC DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Luis Ecuarcio Schincaglia
F.êsidente da Câmara Legislativa Municipai

Excelentissimo Senhor Presioente.

Encaminhamos para apreciaçâo e deliberaçáo dessa digna Câmara, o
Projeto de Leí n" 3021/GPi2021, que dispõe sobre a abertura de crédito adicional
suDlementaÍ crcveniente de superávit Íinanceiro, no valor de R$ 1.953-886,63 (um milháo,
rovecentos e cinquenta e três mil, oitocentos e oitenta e seis reais e sessenta e três
ceniavos). na Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal cie lnfraestrutura, Agricultura e
lvleio Ambiente - SEMINFRAM.

Considerando a devolução do saldo do duodécimo do exercício de 2O20 
'

iealizado pelo Poder Legislalivo no valor de R$ I .953.886,63 (um milhão. novecentos e
cinquenta e tíês ,.nil, oitocentos e oitenta e seis reais e sessenta e três centavos);

Considerando a necessidadê de investimentos no município oara o

desenvolvimento da cidade. o recurso será investido em pavimentaçáo asfáltica nas Íuas
e avenidas do município de Jaru.

Considerando que o valor contribuirá para ações de investimento em

;lfraestrutura asfáltica, que. de forma geral, vlsa dar conÍorto ao usuário que irá trafegar
oelas rodovias. melhorar a qualidade de vida da população e melhorar a qualidade do

sistema viário público.

Referido pÍojeto de lei é de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo

lvlunicipal, uma vez que se trata de matéria orçamentária, havendo de ser apreciado pela

Cámara Municipal conforme preconiza a Lei Orgânica Municipal.

As operaçÔes de abertura de crédito adiciona! êspecial e suplementar estáo

pÍêvistas na Lei Federál n.4.320t64, de 17 de março de 1964, que estatui normas gerais

Cê direito financeiro, sendo que no particular, reza o artigo 4'1, I e !l:

Art. 4í . Os créditos adicionais classificam-se em:

l- Suplementares,
orçamêntária;

os destinados a reforço de dotação

ll - Especiais, os destinados a despesas para as quais não haja

dotação orÇamentária esPecífica;
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Assim i-esta evidenciacio que a doutrina e a iegisiação pertinente à rnatéria
corroboram a realizaçâo da operação em exame, não havendo, portanto, quaiquer óbice à
sua efetivaçáo, ciescie que observacias as regras específicas inerentes aos proceciimentos
desta natureza.

Prosseguindo em análise, segue abaixo alguns dispositivos legais também
aplicáveis ao caso em tela. senão vejamos:

C art. 43 ccnÍere o cievido supeoâneo legai para a abertura de créciitcs
adicionais supiementares e especiais.

Pelo exposto. submetemos à apreciação cie Vossas Excelências o píesente
Projeto cie l-ei. nos tei'mos do art. 62 cja Lei Orgânica Municipai, a i.im cie qu= seja
analisacio, discuticio e aprovado em regime de urgência. ciecorrente da necessicjace de
regulamenÍação da matéria em exame.
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JOAO GONçALVES SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal cie Jaru

Rua Raiinuncio Cêntanhede. 1080 - Setoi 32 - JaruiRO CEp: 7S.8S-COO
Contat-o: (ô9) 352i-13_84 - Site \Ííww.jâ-r.riorgcv.!r - CNpi: 04.2?9_?3Qpqglf9

Documento assinacjo eletronicamente por JoÃo GoNçALVES SILVA JUNtoR.
Municioal, em 290112021 às í4:40_ hoÍéÍio de JarulRO. com Íulcro ic eit. 1

Art. 43. A abertura de créditos supiementares e especiais depende
da existência de recursos disponiveis para ocorrer à despesa e
sei"á precedicia de exposiçâo justificativa.

§ 1o. Consideram-se recursos, para o fim deste aitigo. cieso-e qu€
nâo comprometidos:

I - Q superávit financeiro apurado em balanço patrimonial cic
erercício anterior;

Ii - Os provenientes de excesso ie arrecadaÉo_

lli - os resultantes de anulaçáo parcial ou tctai cle dotaçÕes
oÍçamêntárias ou de crédilos adicionais. autoiizados ern Lei

Con

*ffi n-autenticioâde deste documento pode ser conferida no site tIê!sp3!g!g!a.jaru. Ío.gov bi'. iníormândc o iD
Siüftíid 396315 e o códigc verificacjor 5ADDEC85.

lüensagem 7sa de 2El01/202i. assinad3 na formê da Lei complemêntar n, 16/2c20 (lD: 395315 e cRc: 5ADDEC85)
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ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

PROJETO DF LEI N'3O21IGPI2O21

Autoriza o Poder Executivo abrir no orçamento vigente
crédito adicional suplementar proveniente de superávit
Íinanceiro, na Unidade Orçamentária: Secretaria
Municipal de lnfraestrutura, Agricultura e Meio Ambiente
- SEMINFRAM.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARU, Estado de Rondônia, no uso de suas
atribuiçÕes que lhe conÍere a art. 34, inciso l, Lei Orgânica Municipal:

Faço saber que a CAMARÂ MUNICIPAL DE JARU, aprovou e eu sanciono
a seguinte

LEI

Art. 1o - Fica autorizado o Poder Executivo abr;r no orçamento vigênte,
crédlto adicional suplementar proveniente de superávit financeiro no valcr de R$
1.953.886,63 (um milhão, novecentos e cinquenta e três mil. oitocentos e oitenta e seis
reais e sessenta e três centavos) na unidade orçamentária a seguir, de acordo com o art.
430 da rei nc 4.320164, Lei Orçamentária Anual (Lei no 2743, de 23 de outubro de 2020)
listribuídos a segu;nte dotação:

Suplemêntação (+): R$ 1.9s3.886,63

02.00 - Poder Executivo
02.09.00 - Secretaria Municipal de lnfraestrutura. Agric. e Meio Ambiente - SEMINFRAM
15.451 .0003.2020.0000 - Mobilidade Urbana
4.4.90.5í - Obras e lnstalações R$ 1.953.886,63
F.R.: 03 00
3 RecLrrsos do Tesouro - Exercícios Anteriores

Ad. 20 - O crédito aberto na Íorma do artigo anterior será coberto com
recursos provenientes de superávit Íinanceiro, fonte de recursos - 03.00 - Recursos do
Tesouro - Exercicios Anteriores - Recursos Ordinários, fonte de recursos STN (MSC)
2.001.0000.

Superávit Financeiro: R$ 1.953.886,63
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AÍt. 30 - Faz parte desta Lei Anexo I - Memória cie cálculo,

Art.40 - Ésta iei entra em vigor na data dê sua publicação.

Gabinete cjo Frefeito, JaruiRO 28 de janeiro oe 2C21

JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR
Prefeito Nlunicipal de Jaru

Dccumeirio assinado eletronicamente pcr JOÂO GONçALVÉS SILVA JUNIOR. Prefeito
Municipal. em 291A 2021 às '1zi:40, horário de iaiu/Ro. oom fulcio nc afi. i4 da lqi
Çpicçlementar nl-j g de-gedz2lzC.

A autenticidaoe deste documento poiê ser ccnÍerida no siie transpSle!§Aiaru.ro.goi'.br. informando o lD
396310 e o cócrgc veriÍicador O7CCGAC6.



FDntê da I ionte da
Recêitã I Receita STN

ffiw
ESTADO DE RONDôNT,A

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

Quadrc para Solicitação dê Créditgs Adicioíra!s

ilementc
Despesa Recurso STN

(MSc)

;- l

ANEXO I

MEMORIA DE CÁLCULO

I Suplementar

Disp. Financeira
2A2e

i 5t

Fonte: Ba!anÇc Patrrmon!allFxtrato Bancário

Gabinete do Pretêlto. Jaru/RC, 28 de ianeto 2021

JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR
PreÍeito Munlcipal de Jaru

Rua Ra,rnLrndo Cantanhede. '1080 - Sstor 02 - iarúRO CEP: 76.890-00C
q943to. (q9) 9q+13e4 - Sit-er !^Mfl,jaru le§_ovlr - CNPII .q1.279.23ÜOOA1-59

Documento êssinado 3iêtronicamente por JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR, Prefeito
Municipal, em 2910112021 às 14:40, hcrário de Jaru/RO, com fulcro no art. 14 da !.q
Com plemcllal-n"j§ !e-.06/OZl2!20-

A autenticidade cieste documento pode ser conferida no site ta!§p3Ig!9lataíu.r'c.go'r.bí. informando o lD
396314 e o código veriÍicador BE938Dí E-

4.4.90.51 ; 2.001 .0000 03.00 I R$ i.953.886.63

Superávit do
Exercício

RS '1.953.88ô,632.C01.000c i R$ t.gsg.aa0,00
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ESTADO DE RONDÔNH

PREFFITURA MUNICIPAL DE JARU

SEMINFRAM

Gomunícação lnterna no 1*12021

Jaru/RO, 27 le janeirc de 2421.

DE: SEMINFRAM
?ara: Departamento de Planejamento

qssunto: Para Âbertura de Crédito ürçamentário

Com os cordiais cump:imentos, venho por mêio deste soiicitar de Vbssa Senhoiia
para ser feito a abe{ura do crédito no vâlor de R$ 1.953.886,53 {um rnilhão, no\recentos e
:rquenta e tÍês mii, oiiocentos e oitenta e seis reais ê sessênia e três certavos) cara
iusiea;' ciescesâs conl pavimentação e !'ecupeÍaçã6 asíáltic,a, rêÍerente ac ciédito
i;nanceiro 1â ccrlta coriente 1C01ê-'l .

Portanto segr,e abaixo a indicação orçamentária;

Suplementaçáo

02.09.00 - Secretaria tulunicipal de infraestrutura Agrlcultura e Meio Ambiente
',5 451 0003 2C20 000c MoBILIDADE üRBANA
4.4.90.30.00 MATFRiAi DE CONSiiMO
Rg 1.953.886,63 {um milháo, novecentcs e ôinouenta e tíês mil, citocentos ê oitenta e seis reais e
sessênta e três :êntavos)
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ADÉMILTON DORIA DOS SA}{TOS
Secretáric Municipal de I nfraestrutura, Agricuitura

e tuieio Ambiente SEMINFRAI'.tl

Elaborado poi: EDSON M.CNOEI- MARTINS DOS SANTOS

Assessor (a) Técnico da SEi\4il,iFRA.t4

A auteiiici.jaoe deste dcc,jmentc pocie sei'cclÍeica no site trânsolIgiqie.iqlu.@_cov.cr'. :r!3'irârdo c ri
394382 a c ccdigc vêiificacai FsC=?Í82.



ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE JARU

{)licio rr. 002,CVJiDC[/2021 Jaru/RO. 26 de.ianeiro dc ]01I .

: ier rLii-_. -i-l]_.i,

'.:nl.:r l: ::--i . .

.{,o cuflprimêntá-lo, veoho por meio deste. encaminhar a vossa E\celência- a riipiu

-(l I r --.:-irl .l

ffi

i.ç4
Hendi Tôírê Souza

Contador

.,..._

§ecr. Gabinete dc Prefeito' SEGAP

RecebidoS-lj: ' ---:-

Sem mais pqra o moÍqento. reieramos votos de ccnsiCeraçâo.
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